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O Grupo Educacional Unis, seleciona os projetos, programas e/ou atividades 

consideradas as Melhores Práticas de 2016. 

Os colaboradores que criaram e/ou implantaram projetos, programas e/ou 

atividades que geraram resultados excelentes em 2016 poderão concorrer ao prêmio 

Melhores Práticas 2016. 

 

1 – Critérios de participação 

1.1  – Poderão participar todos os colaboradores do Grupo Unis; 

1.2  - Será admitido apenas um colaborador criador e/ou responsável pela implantação 

da Melhor Prática 2016; 

1.2.1 - Para os casos em que um projeto, programa e/ou atividade foi concebido por 

um grupo de colaboradores, estes deverão indicar um responsável que 

apresentará o projeto e receberá a premiação caso seja aprovado; 

1.3 - Os projetos, programas e/ou atividades deverão ser enviados para o setor de 

Gestão de Pessoas, por meio do preenchimento do formulário específico, que conta 

no final deste edital, contendo os seguintes itens: Responsável pela criação e/ou 

implantação; Equipe; Objetivo geral; Principais etapas; Resultados gerados. 

 

2 – Envio do material 

2.1 – Os projetos, programas e/ou atividades deverão ser enviados ao setor de Gestão 

de Pessoas até dia 20/11/2016, para o e-mail: gestaodepessoas@unis.edu.br. 

 

3 – Critérios de seleção das Melhores Práticas 

3.1 – Os projetos, programas e/ou atividades serão avaliados em função de seus 

resultados e alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional.  

3.2 – Os 5 (cinco) projetos, programas e/ou atividades com melhor resultado e aderência 

ao Planejamento Estratégico Institucional serão apresentados ao Comitê Gestor. 

 3.2.1 O colaborador terá 20 minutos para apresentação do Objetivo, Principais Etapas 

e Resultados Gerados. 
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 3.2.2. O Comitê Gestor terá 20 minutos para suas considerações. 

 3.2.3 As apresentações serão no dia 07/12/2016. 

 

4 – Divulgação de Resultados 

4.1 As 3 (três) Melhores Práticas de 2016 serão divulgadas no dia  13/12/2016 em uma 

cerimonia específica no Bloco Executivo às 13:30. 

4.2 Neste evento os colaboradores responsáveis pelas Melhores Práticas farão a 

apresentação a todos os colaboradores do Grupo Unis. 

4.3 Após as 3 (três) apresentações o Comitê Gestor anunciará a Melhor Prática 2016. 

 

5 – Premiação 

5.1 – O colaborador criador e/ou responsável pela implantação da Melhor Prática 2016 

ganhará o Troféu Melhor Prática 2016 e uma viagem para Porto Seguro/BA, com direito 

a um acompanhante, no mês de Janeiro de 2017, em um período de 7 dias, com 

deslocamento aéreo e hospedagem. 

5.2 – Os colaboradores criadores e/ou responsáveis pela implantação da segunda e 

terceira Melhores Práticas de 2016 ganharão o Troféu Melhor Prática 2016. 

 

6 – DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

As dúvidas e os casos omissos relacionados ao Prêmio Melhores Práticas 2016 poderão 

ser esclarecidos junto à Gestão Estratégica de Pessoas. 

 

Varginha, 31 de outubro de 2016. 

 

Gestão Estratégica de Pessoas 

Grupo Educacional Unis 
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Formulário de inscrição para o Prêmio Melhores Práticas de 2016 

 

Responsável pela criação e/ou implantação: 

 

 

Equipe envolvida: 

 

 

Objetivo geral do projeto, programa e/ou atividade: 

 

 

 

 

Principais etapas: 

 

 

 

 

 

Resultados gerados: 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do responsável pela criação e/ou implementação 


